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PUBLiCADA NO J"J:.;. ' ' :.. , 

__ b.JJi~ 
N•. __ j_, .... de~} ... f... . ./19 ·ª: 

D E C R E T O N2 1.135 
de 13 de agôsto de 1.968 

v 
O Prefeito da Estância de São José dos gampos, usan-

do de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 12 - Os bens patrimoniais móveis da Prefeitu
ra da Estância de São José dos Campos, distinguem-se em: 

a) todos os móveis destinados aos servi
çõs da administração pública, isto é, as mobílias das repartições,
máquinas, aparelhos, utensílios, coleções de leis, de decretos, de
regulamentos, de livros consultivos, material permanente, de trans
formação ou de consumo e outros que por aquisição e outras formas -
regulares tenham chegado ao domínio da Prefeitura, ainda que se en
contrem prestando serviço em repartiç ões da União, do Estado e ou
tras; 

b) os direitos de obrigações e as ações
respectivas, que pelo artigo 48 do Código Civil são considerados -/ 
bens móveis. 

Artigo 22 - A administração dos bens móveis da Prefei 
tura compete a tôdas as repartições ou dependências da Prefeitura -
que os tenha adquiridos para a sua utilização, conservação e guarda. 

_ Parágrafo único - No que diz respeito à formação dos 
inventários e à escrituração dos materiais, tôdas as repartições m~ 
nicipais estão subordinadas à vigilância do Departamento da Fazenda. 

Artigo 32 - O Departamento da Fazenda exercerá o cont 
trÔle, a fiscalização e inspeção sÔbre os bens patrimoniais móveis 
através da Seção do PatrimÔnio Municipal, quanto à consistência e 
destino dos materiais e, quanto às nofmas de escrituração e inventá 
rios, através da Seção de Co~tabilidade. 

Artigo 42 - Compete ao Departamento da Fazenda elab~ 
rar os códigos unitários da Prefeitura , plano de contas ou codific~ 

ção do material, bem como instruir sÔbre livros , fichas, guias e e/ 
cartões que possam ser utilizados para a escrituração geral e para 
o contrôle unitário de cada unidade ou repartição da Prefeitura .. 
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Artigo 52 - Todos os objetos móveis de qualquer que 

seja a categoria a que ~ertençam, devem ser confiados a agentes - / 
responsáveis , isto é , ao funcionário q_ue exerce a direção da unida 
de ou repartição ou dependência respectiva . 

Parágrafo único - A entrega dos bens móveis aos a- / 
gentes responsáveis se efetuará ~or meio do inventário inicial, -/ 

executado pela Seção do Patrimônio Municipal, que arós conferido e 
reconhecido exato pelo responsável por sua ~~arda e conservação, o 

qual assi~ará também o têrmo de respon!:;abilidadel 

Artigo 62 - Os bens móvàis patrimoniais da Prefei

tura ser ão registr~dos s ob o sistema de placas metálicas numeradas 
com nv.mero gré'vado , que serão semrre apôstos aos objetos nara a - / 

:formação dos inventários. 

Parágrafo único - J\Ta escrituração dos materil:üs se
rá indicado , além de outros detalhes que possam ser exigi dos, a ~; 

procedência , a espécie ou natureza, o preço e a importância total
de cada renartição . 

Artigo 72 - O registro dos ben s móveis da Prefeitu
ra será efetuado pela Seção do Patrimônio I{iunici t:al que após proce 

der a entrega do inventário inicial de cada repartição ou unidade 
ou dependência , tôdas ficam obrigadas a organizar e executar êste

Regulamento. 

Parágrafo 1 2 - A partir da entrega do inventário - / 
i nicial , a cada repartição, tôdas ficam obrigadas a encaminhar men 

salmente, os documentos comprobatórios das entradas e saidas que -

se verifica rem nos materiais das unidades respectivas , à Seção do 

Patrimônio Municipal . 
Par ágrafo 22 - A Seção do Patrimônio Municipal enc~ 

minhará às Diretorias dos Departamentos respectivos , as primeiras

ou se~mdas-vias dos inventários iniciais referentes aos materiais 

das dependências subordinadas , devidamente assjnadas ~elos respon

sáveis pela gua r da e conservação do material e pelo funcionário dà 

Seção do PatrimÔnio que presidir ao inventário. 

Artigo 82 - Todos os consignatários ou respons áveis 

pelos bens móveis da Prefeitur&, com ·reendidos na letra a, do arti 

go 12, dêste Regulamento , :ficam ob~i gado s a encaminhar à Seção de 

Contabilidade, semestralmente , a partir da data do recebimento do 

inventario inicial, o i nventário dos bens s ob a guar ca e conserva-
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conservação , contendo, além de outros detalhes que possam ser exi~ 
dos : 

a) a denominação da repar t i ção e o ende-
,.. 

reço exato e~ que s e encontram os objetos ; 
b )aperfeita discriminação dos mate:tiâ.á.s 

ou objetos segundo as diversas naturezas ou espéci es e a indicação
do número do registro do Patrimônio que será sempre a pôsto aos obje 
tos quando de uso permanente ; 

c ) o estado de conservaçã~ , conforme se 
trate de objetos novos, usados e fora de uso; 

d) o valor unitário e a importância to- / 
tal dos bens móveis da respectiva repartição; 

e ) nenhum objeto poderá figuar nos inve~ 
tários sem valor por menor que seja êste . 

Art i go 92 - Considera-se material permanente , todo -
objeto que tenha capacidade duradoura de igual ou superior a dois -
exercícios ou dois anos de uso . 

Arti go 10 - Consideram- se materiais transformados os 

de qualquer natureza que: 
a) forem aplicados como matéria- prima ou 

semi- manufaturados na pr odução das diversas oficinas da Prefeitura
para atender as necessidades de qualquer serviço da adcinistração -

pública munici pal; 
b) houver tido apl ica·ão em bbras novas

ou na ampliação ou melhoramentos das já existentes ; 
c) forem aplicados na renovação de mate

riais que já tenha tido baixa por imprestável ou fora de uso . 
Artigo 11 - Consideram- se c ons umt dos os mateirias a

plicados na conservação e custeio dos serviços da Prefeitura, com 
exce~ão daquêles que devam ser considerados materi ais permanentes . 

Arti go 12 - Os bens móveis da Prefeitura inscreve- s e 
nos i nventários pelo preço de sua aquisição , enquanto se conserva- / 
rem em bom estado , observados quanto à transformação, Quanto ao pre
ço de avaliação, quando não se conheça o custo exato e ~uando se en 
centrarem depreciados . 

Parágrafo 1 2 - As avaliações serão julg&das pelos Di 

reteres dos Departamentos mediante processos regulares . 
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Parágrafo 22 - Tais processos constinuirão os docu
mentos de carga à descarga dos agen~es ou depositários do mate±±al 
da repartição ou unidade respectiva. 

Artigo]J -A seção do Patrimônio Municipal efetua
rá os i nventários iniciais das repartições ou dependências, em -/ 
três vias que s erão também assina das pelos agentes responsáveis p~ 
lo material e, que serão assim distribuidas : uma ficará em poder -
do responsável pela guarda e cons ervação do materiâl da repar tição; 
outra será arquivada na Seção do PatrimÔnio Municipal e a terceira 
será encaminhada ao Departamento respectivo. 

Parágrafo ~ico - Dos inventários encaminhados a c~ 

da Departamento serão, pelas Seções dos mesmos, encaminhadas à Se
ção de Contabilidade, anualmente , isto é, no fim de cada exercíci~ 
duas cópias ·acompanhadas de resumo, observando nesta cópias as di!! 
posições do artigo 82, e letras: a, b, o, d , e, do . mesmo artigo -/ 
dêste Regulamento . 

Artigo 14 - Os consignatários ou depositários dos 
objetos ou materiais de que trata a letra a, do artigo 12, dêste -
Regulamento, responderá pessoalmente pelos bens recebidos sob sua 
guarda e cons ervação, em relação aos quais nao tenha obtido descar 
ga legal . 

Artigo 15 - Tais consignatários ou depositários não 
poderão dar entrada ou saída de coisa alguma, quer nos almoxarifa
dos, nos depósitos ou qualquer outros lugares de guarda de bens mó 
veis de qualquer natureza s em Lma ordem es crita, devidamente assi
nada, em três vias, assim distribuidas: uma ficará arquiva da com o 
agente responsável que f ornecer ou entregar o material; outra fica 
rá com o agente que receber o material e a terceira será encaminha 
da à Seção do Patrimônio Municipal. 

Parágrafo único - Tais via s deverão conter, além de 
outros detalhes que possam ser exigidos: 

a) a perfeita descrição do objeto ou ma 
terial; 

b) os enderêços exatos do remetente e -

do destinatário; 
c) a finali dade a que se destina. 
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Artigo 16 - Cada consignatário ou depositário de ob
jetos móveis de qualquer natureza, como almoxarifes , ecônomos e ou
tros agentes responsáveis, deverá manter em evidência a situação da 
contabilidade do material pelo qual responde, segundo a qualidade,
a espécie, o fim a Que se destina e a classificação resultante do -
respectivo inventário ou dos documentos de débito e crédito. 

Parágrafo único - Para êsse fim, deverão ter livros, 
fichas ou cartões de entrada e saída, nos quais , além do material -
constante dos inventários já efetuados, constará escrituração a dé
bito, os novos objetos entrados e a crédito, todos os fornecidos, -
mantendo em evidência o saldo. 

Artigo 17 - Os bens móveis que se deteriorarem e que 
se tornarem imprestáveis, serão recolhidos em almoxarifado próprio
sob a guarda da Seção do PatrimÔnio Municipal, até que sejam alien~ 
dos ou declarada outra aplicação legal aos flesmos. 

Artigo 18 - Dos materiais fornecidos nara transforma 
ção ou consumo às diversas oficinas da Prefeitura, se fará carga-/ 
aos respectivos mestres, contra descarga equivalente ao almoxarifa
do ou encarrega do do material. 

Parágrafo 12 - Os westres das oficinas terão igual- / 
mente livros de entrada e saída para o material que requ~sitarem, -
bem como o registro da respectiva produção . 

Parágrafo 22 - Todo material oriundo da produção das 
oficinas, só poderá ser dado entrada nos almoxarifados ou ser con
signados a agentes Eesponsáveis, mediante guia, constando a espécie 

e o valor. 
Artigo 19 - Além do inventário a que se deve proce-/ 

der , sempre que houver mudança ou substituição de responsáveis pela 
guarda e conservação de bens e valores pretencentes à Prefeitura, 
será lávrado em têrmo de responsabilidade que será assinado pelo-/ 
que termina e pelo que começa a gestão e pela autoridade a que o - / 
responsável for imediamamente subordinado . 

Artigo 20- Quando p:rmotivo de fôrça maior , previa-/ 
mente justificado, fÔr i mposs íve l ao responsável substituído assi-/ 

nar ao inventário e ass j nar o têrmo de responsabilidade a que se -/ 
fefere o artigo anterior, poderá ser delegada a incumbência a outro 
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agente da mesma repartição , mediante indicação da autoridade imedia
tamente superior. 

Artigo 21 - A exoneração da responsabilidade decorre~ 
te da f a lta , deterioração ou diminuição de bens públicos do dominio
da Prefeitura, por caso furtivo , fôrça maior ou natural perecimento , 
verificar- se- á mediante prova rigorosa do fato, de ~ue resulte plena 
convicção da inimputabilidade ao agente. 

Artigo 22 - As faltas decorrentes de culpa mesmo lev~ 
oriundas de negligência , indolência ou descuido , assim em não usar
dos meios adequados no recebimento, guarda e conservação ou entrega 
irregular dos bens confiados a cada agente , bem como a escrituração
regulamentar que cada um deve manter , serão punidas de acôrdo com as 
leis declaradas para cada caso em si . 

Artigo 23 - ~ste :Jecreto entrará em vigor na data de 
sua ~,ublicação , revogadas as disposições em contrário . 

/') 

..... 

- Eimano Berrei 

- Prefeito :" 

Registrado e publicado no Departamento de Administra
ção da ~refeitura da Estância de São José dos Campos , aos treze dias 
do mês de agôsto do ano de mil n~vecentos e sessenta e~to. 

- Diretor-


